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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
##ÚNICO: | BSMPU-PGR - PGR-00490329-2020| 

PORTARIA PGR/MPU Nº 177, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 49, inciso VII, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.021840/2020-11, 

resolve: 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Técnica de Prestação de Contas do Ministério Público da União (MPU), referente ao exercício de 

2020. 

Art. 2º A Comissão será responsável pelos procedimentos necessários à elaboração do relatório de gestão com vistas à prestação de 

contas referente ao exercício de 2020, ao Tribunal de Contas da União. 

Art. 3º A Comissão será constituída pelos seguintes representantes dos quatro ramos do MPU da Escola Superior do MPU 

(ESMPU): 

I - Ministério Público Federal (MPF); 

a) Eliana Péres Torelly de Carvalho; 

b) Andréa da Silva Cardoso; 

c) Bruno Gouveia de Lima; 

d) Estefânio Alves Pereira; e 

e) Jônatas Gustavo de Godoi Rodrigues. 

II - Ministério Público do Trabalho: 

a) Luciano Aragão; 

b) Cláudia Nassif Jaber; e 

c) Cloves Alexandre da Silva. 

III - Ministério Público Militar (MPM): 

a) Alexander Jorge Pires; 

b) Jayme Augusto Barbosa Filho; e 

c) Rubens Pereira Prado. 

IV - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT): 

a) Wagner de Castro Araújo; 

b) Jorge Nocello de Souza Júnior; e 

c) Luciana Formiga Rodolfo. 

V - Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU): 
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a) Paulo Gustavo Gonet Branco; 

b) Claudia Maria Vilela von Sperling; e 

c) Denis Aron dos Santos Magalhães. 

Parágrafo único. A comissão será presidida pela Secretária-Geral do Ministério Público da União e, em suas ausências e 

impedimentos, será substituída pelo servidor Cleuber Delano José Lisboa Filho, Secretário-Geral Adjunto interino. 

Art. 4º Cabe à Assessoria Técnica da Secretaria-Geral do MPF a coordenação dos trabalhos de elaboração do relatório. 

Art. 5º Compete ao integrante da Comissão, no âmbito de sua unidade de lotação: 

I - coordenar o processo de elaboração do conteúdo definido pelo Presidente da Comissão; 

II - manter o Dirigente máximo de seu respectivo ramo atualizado sobre as decisões e os prazos acordados na Comissão; e 

III - encaminhar o conteúdo do Relatório de Gestão do MPU à Assessoria Técnica da Secretaria-Geral e publicar, no Portal da 

Transparência do respectivo órgão, as demais peças que compõem a prestação de contas do exercício de 2020, até o dia 29/01/2021. 

§ 1º O integrante deverá informar ao Presidente da Comissão, em tempo hábil, as dificuldades que possam acarretar perda de prazo, 

para que sejam adotadas as medidas mitigadoras pertinentes. 

§ 2º O integrante da Comissão desenvolverá os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras, conforme dinâmica 

estabelecida pelo Presidente. 

Art. 6º O Presidente da Comissão convocará as reuniões por meio eletrônico com, no mínimo, um dia de antecedência. 

Art. 7º A inobservância ao disposto nesta Portaria sujeitará o infrator à apuração de responsabilidade administrativa. 

Art.º 8º A responsabilidade quanto à veracidade e à integridade das informações prestadas cabe aos Procuradores-Gerais de cada 

ramo e ao Diretor-Geral da ESMPU. 

Art. 9º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

SECRETARIA GERAL DO MPU 
GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO 

##ÚNICO: | BSMPU-SGMPU - PGR-00484687-2020| 

PORTARIA Nº 1.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO INTERINO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, tendo em vista as disposições do 

item 4.10 do Edital SG/MPU n.º 81, de 9 de dezembro de 2020 (PGR-00468616/2020), publicado no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 

2020, bem como considerando a delegação de competência atribuída pelo artigo 6º, inciso II, e artigo 7º, inciso III, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria/SG/MPF nº. 382, de 5/5/2015 resolve: 

Art. 1º Publicar o quadro anexo, contendo os dados classificatórios dos candidatos inscritos no Concurso de Remoção objeto do 

Edital SG/MPU nº 81/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 
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##ÚNICO: | BSMPU-SGMPU - PGR-00492731-2020| 

DESPACHO Nº 1.544, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.012863/2017-21. ASSUNTO: Lotação Provisória. 

INTERESSADO(A): JULIANA DA COSTA E SILVA CAMPOS, matrícula MPF n° 29586, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, lotada no 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. DECISÃO: Tendo em vista o que consta no processo em referência, bem como na Informação 

SGP nº 18078, PGR-00483877/2020, AUTORIZO a prorrogação da lotação provisória da servidora na Procuradoria da República no Estado do Ceará, 

por motivo de acompanhamento de cônjuge, a contar de 2 de abril de 2020, pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 1° - § 1°, da Portaria 

PGR/MPU n° 424, de 5 de julho de 2013, condicionada a prorrogação à comprovação da permanência da situação fática ensejadora da movimentação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto Interino do MPU 
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DIRETORIA GERAL DA ESMPU 
GABINETE DO DIRETOR GERAL 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00468251-2020| 

PORTARIA Nº 220, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o horário de expediente da ESMPU no período de recesso. 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo artigo 7º, inciso XXXII, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPU nº 166/2020 que estabelece o expediente nas unidades do Ministério Público União e na 
Escola Superior do Ministério Público da União; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Estabelecer que o expediente na Escola Superior do Ministério Público da União, no período de 20/12/2020 a 06/01/2021, 
será cumprido em regime de plantão, sem prejuízo à continuidade do serviço, com o horário de funcionamento de 13 h às 18 h. 

Art. 2º - As Secretarias deverão encaminhar à Diretoria-Geral, até o dia 10/12/2020, a relação dos servidores que trabalharão no 
recesso, para autorização. 

Art. 3º – As horas de trabalho regularmente registradas durante o período de que trata o artigo 1º integrarão banco de horas próprio 
na proporção de dois por um, quando prestadas presencialmente, e na proporção de um para um, quando prestadas de modo remoto. 

§ 1º Apenas o ponto registrado no sistema de controle de frequência que estiver coincidente com o período da escala de plantão pré-

definida será considerado para concessão de banco de horas ao servidor. 

§ 2º O servidor designado para trabalhar presencialmente deverá registrar a suas entradas e saídas no ponto eletrônico. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00468251-2020| 

PORTARIA Nº 221, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a aplicação da portaria PGR/MPU 166/2020 no âmbito da 

ESMPU. 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo artigo 7º, inciso XXXII, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, RESOLVE: 

Art. 1º – Aplicar as disposições constantes na Portaria PGR/MPU 166, de 01 de dezembro de 2020, aos servidores em exercício na 
Escola Superior do Ministério Público da União. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00474931-2020| 

PORTARIA Nº 222, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Aprova o Modelo de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de 

Informação da Escola Superior do Ministério Público da União, normatiza a sua 

utilização e padroniza a aplicação nos projetos de sistemas de informação. 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 7º, incisos I, II e XIV do Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público da União - ESMPU, aprovado pela Resolução 

CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, e considerando o disposto na Portaria ESMPU nº 0125, de 03 de agosto de 2020, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Modelo de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Informação (MDMS) da Escola Superior do 

Ministério Público da União, bem como normatizar a sua utilização e padronizar a aplicação do modelo nos projetos de desenvolvimento e manutenção 

de sistemas de informação, o qual estará disponível no sítio eletrônico da Escola Superior do Ministério Público da União. 

Art. 2º O Modelo de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Informação, no âmbito da Escola Superior do Ministério 
Público da União, será detalhado pelo setor de tecnologia da informação e divulgado no endereço eletrônico: https://escola.mpu.mp.br. 

Art. 3º O MDMS, bem como o seu processo de negócio de referência, ficarão sempre hospedados no seguinte endereço eletrônico: 
http://escola.mpu.mp.br/a-escola/legislacao-e-regulamentos/mdms. 

Art. 4º Caberá à Secretaria de Tecnologia da Informação, assegurar o cumprimento do disposto nesta Portaria e proceder as 
atualizações necessárias. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
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##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00474224-2020| 

PORTARIA Nº 224, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa Servidora para encargo de substituta eventual do Núcleo de Contratação 

e Apoio aos Docentes 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo artigo 7º, inciso XXX, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora DAIANA ABIORANA DE OLIVEIRA, matrícula 70104, ocupante do cargo de Analista do 

MPU/Gestão Pública, para exercer o encargo de substituta eventual de chefe do Núcleo de Contratação e Apoio aos Docentes, da Divisão de 

Concepção e Organização de Atividades Acadêmicas, da  Secretaria de Educação, Conhecimento e Inovação, , FC-3, da Escola Superior do Ministério 
Público da União. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00491171-2020| 

PORTARIA Nº 229, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Altera a composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Escola 

Superior do Ministério Público da União (ESMPU). 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (ESMPU), no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pelo art. 7º, inciso XL, do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, c/c §1º do art. 2º 

do Regulamento da Comissão Própria de Avaliação, aprovado pela Resolução CONAD n. 04, de 01 de julho de 2019, e 

CONSIDERANDO a designação dos membros para comporem a Comissão Própria de Avaliação (CPA) realizada por meio da 
Portaria ESMPU nº 0129, de 08 de julho de 2019; 

CONSIDERANDO a alteração da composição da CPA realizada pela Portaria ESMPU nº 029, de 03 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a solicitação de dispensa do encargo apresentada pelo representante do corpo discente do Ministério Público da 
União na referida Comissão, 

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir o representante do corpo discente do Ministério Público da União, o Procurador do Trabalho MAX EMILIANO 
DA SILVA SENA, pela Procuradora do Trabalho RENATA COELHO VIEIRA, na referida Comissão. 

Art. 2º Com a alteração, o artigo 1º da Portaria Nº 0129, de 08 de julho de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Designar os seguintes nomes para comporem a Comissão Própria de Avaliação (CPA): 

I - Representante da PGR: Julio José Araújo Júnior, Procurador da República; 

II - Membro discente do MPU:  Renata Coelho Vieira, Procuradora do Trabalho; 

III - Servidor discente do MPU: Valdir Carlos da Silva Filho, Analista do MPU/Perícia/Geografia; 

IV - Servidor docente do MPU: Flavia de Paula Oliveira, Técnica do MPU/Administração; 

V - Membro docente do MPU: Fabiana de Assis Pinheiro Hey, Promotora de Justiça; 

VI - Representante do corpo técnico administrativo dos Polos da ESMPU: Patricia Coelho Py, Técnica do MPU/Administração; 

VII - Representante do corpo técnico administrativo da ESMPU: Genésio Ramos Neto, Técnico do MPU/Tec. da Inf.; 

VIII - Representante da sociedade civil: Elda Coelho de Azevedo Bussinguer." 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da ESMPU 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00493261-2020| 

PORTARIA Nº 235, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Prorrogar o prazo estabelecido para finalização dos trabalhos pela Comissão 

designada para realizar o Inventário Anual dos bens patrimoniais, móveis, 

imóveis e intangíveis e o inventário dos materiais do almoxarifado da Escola 

Superior do Ministério Público da União – ESMPU. 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelos incisos I, II e XL do art. 7º do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar por 30 dias, o prazo estabelecido para a comissão instituída pelas Portarias nºs. 213 (0251283) e 216 (0251744), 

elaborar inventário anual de bens patrimoniais, móveis, imóveis e intangíveis, bem como o inventário dos materiais do almoxarifado. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Diretor-Geral da Escola Superior do Ministério Público da União 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA ESMPU 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00461122-2020| 

PORTARIA Nº 218, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Designa o fiscal e o fiscal substituto da contratação firmada, por Inexigibilidade 

de Licitação, com a empresa LAURA DE ALENCAR DUSI, que tem como 

objeto a realização de 2 (duas) turmas, de até 25 pessoas, do curso "Design 

Thinking no Ministério Público", com carga horária de 22 (vinte e duas) 

horas/aula cada uma, nas quais serão 18h síncronas e 4h assíncronas, por meio 

da plataforma de videoconferência, destinadas a membros e servidores do MPU. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora MARIA LINDOMEIA MENDES NEVES, matrícula nº 70.857, para controlar e fiscalizar a execução 

do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: LAURA DE ALENCAR DUSI; 

Instrumento de contratação: Nota de Empenho 2020NE000302; 

Objeto: Contratação da empresa LAURA DE ALENCAR DUSI, para a realização de 2 (duas) turmas, de até 25 pessoas, do curso 

"Design Thinking no Ministério Público", com carga horária de 22 (vinte e duas) horas/aula cada uma, nas quais serão 18h síncronas e 4h assíncronas, 

por meio da plataforma de videoconferência, destinadas a membros e servidores do MPU. 

Art.  2º  Nos  impedimentos  legais  e  eventuais  do  fiscal  acima  referido,  as  funções  serão  exercidas pela servidora LEILA 

REZENDE MATOS DA SILVA, matrícula nº 17.482. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

 Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00473811-2020| 

PORTARIA Nº 219, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto da contratação firmada, por Pregão 

Eletrônico, com a empresa Torino Informática Ltda., que tem como objeto o 

fornecimento de estações de trabalho e monitores. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor Rogério de Miranda Rodrigues, matrícula nº 71688, para controlar e fiscalizar a execução do contrato a 

seguir enunciado: 

Contratada: TORINO INFORMÁTICA LTDA.; 

Contrato nº 26/2020; 

Objeto: Fornecimento de 136 estações de trabalho e 88 monitores de acordo com as especificações descritas na Ata de Registro de 

Preços 32/2020-A-PGT/MPT. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor Wesley de Jesus 

Silva, matrícula nº 70396. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00477649-2020| 

PORTARIA Nº 223, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do Contrato nº 24/2020, firmado com a 

empresa TÉCNICA MATERIAIS E SERVIÇOS DE ACÚSTICA LTDA, que 

tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de 

adequações físicas necessárias à melhoria das características acústicas e criação 

de painel para implementar técnica de captura de imagens com efeito “chroma 

key”. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor BRUNO ANTÔNIO FERNANDES BOSSATTO, matrícula nº 70392, para controlar e fiscalizar a 

execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: TÉCNICA MATERIAIS E SERVIÇOS DE ACÚSTICA LTDA; 

Contrato: 24/2020; 
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Objeto: contratação de empresa especializada para execução de adequações físicas necessárias à melhoria das características 

acústicas e criação de painel para implementar técnica de captura de imagens com efeito “chroma key”. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pela servidora CLAUDIA DE 

ARAÚJO PEREIRA, matrícula nº 71707. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00480885-2020| 

PORTARIA Nº 225, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 29/2020, o qual tem como 

objetos o fornecimento de assinaturas eletrônicas de jornais e revistas (versões 

digitais com acesso irrestrito). 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ARTUR VIRGINIO DOS SANTOS, matrícula nº 71.680, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA; 

Contrato: 29/2020; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de assinaturas eletrônicas de jornais e revistas (versões digitais 

com acesso irrestrito), para suprir as necessidades da ESMPU. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pela servidora TATIANA 

JEBRINE, matrícula nº 71.626. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00477582-2020| 

PORTARIA Nº 226, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 28/2020, o qual tem como 

objeto a subscrição (locação) do dicionário eletrônico Houaiss Corporativo. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora CAROLINA SOARES DOS SANTOS, matrícula nº 70.389, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: INSTITUTO ANTONIO HOUAISS DE LEXICOGRAFIA E BANCO DE DADOS DA LÍNGUA PORTUGUESA 

S/C LTDA; 

Contrato: 28/2020; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a subscrição (locação) do dicionário eletrônico Houaiss Corporativo. 

Art. 2º  Nos  impedimentos  legais  e  eventuais  do  fiscal  acima  referido,  as  funções  serão  exercidas  pela servidora SANDRA 

MARIA TELLES, matrícula nº 71.689. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00484675-2020| 

PORTARIA Nº 228, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do Contrato nº 24/2020, firmado com a 

empresa VIP CLUB SERVICE LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, que tem 

como objeto a prestação de serviços de transporte terrestre ou 

agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores, empregados 

e colaboradores a serviço da Escola Superior do Ministério Público da União – 

ESMPU, por demanda e no âmbito do Distrito Federal – DF. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor MÁRCIO ANDRADE DE OLIVEIRA SOBRAL, matrícula nº 71539, para controlar e fiscalizar a 

execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: VIP CLUB SERVICE LOCADORA E SERVIÇOS LTDA; 
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Contrato: 17/2020; 

Objeto: prestação de serviços de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores, 

empregados e colaboradores a serviço da Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU, por demanda e no âmbito do Distrito Federal – 

DF. 

Art.  2º  Nos  impedimentos  legais  e  eventuais  do  fiscal  acima  referido,  as  funções  serão  exercidas pelo servidor OSMAR 

TADASHI HASHIMOTO, matrícula nº 17410. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00488997-2020| 

PORTARIA Nº 230, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto da contratação firmada, por Inexigibilidade 

de Licitação, com o INSTITUTO VEREDAS, que tem como objeto a elaboração 

de diagnóstico/avaliação sobre o ecossistema de inovação no âmbito da Escola 

Superior do ministério Público da União (ESMPU) e do Ministério Público 

Brasileiro, baseado na Teoria da Mudança e na análise de pressupostos 

contextuais. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora LÍGIA MARIA LOPES REIS, matrícula nº 71.615, para controlar e fiscalizar a execução do contrato a 

seguir enunciado: 

Contratada: INSTITUTO VEREDAS; 

Contrato: Nota de empenho 2020NE000344, de 08/12/2020; 

Objeto: Elaboração de diagnóstico/avaliação sobre o ecossistema de inovação no âmbito da Escola Superior do ministério Público 

da União (ESMPU) e do Ministério Público Brasileiro, baseado na Teoria da Mudança e na análise de pressupostos contextuais. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pela servidora AMANDA 

AGUIAR DE SOUZA, matrícula nº 71.415. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00494740-2020| 

PORTARIA Nº 232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 31/2020, o qual tem como 

objeto a aquisição da Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico, com acesso 

simultâneo, ilimitado e perpétuo ao conteúdo digital, de forma on-line pela 

Internet (rede externa). 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ARTUR VIRGÍNIO DOS SANTOS, matrícula nº 71.680, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: EDITORA FORUM LTDA; 

Contrato: 31/2020; 

Objeto: Aquisição da Plataforma Fórum de Conhecimento Jurídico, com acesso simultâneo, ilimitado e perpétuo ao conteúdo 

digital, de forma on-line pela Internet (rede externa). 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do  fiscal  acima  referido,  as  funções  serão exercidas pelo servidor VINÍCIUS 

CORDEIRO GALHARDO, matrícula nº 70.523. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

 Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00494728-2020| 

PORTARIA Nº 233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 32/2020, o qual tem como 

objeto a contratação de licença temporária, não exclusiva, intransferível, sem 

direito de outorgar sublicenças, com exceção aos Usuários da ESMPU, por prazo 

determinado, para acesso e consulta à base de dados de obras da plataforma 

“Minha Biblioteca Digital”. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 
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Art. 1º Designar o servidor ARTUR VIRGÍNIO DOS SANTOS, matrícula nº 71.680, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: MINHA BIBLIOTECA LTDA; 

Contrato: 32/2020; 

Objeto: Contratação de licença temporária, não exclusiva, intransferível, sem direito de outorgar sublicenças, com exceção aos 

Usuários da ESMPU, por prazo determinado, para acesso e consulta à base de dados de obras da plataforma “Minha Biblioteca Digital”. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor VINÍCIUS 

CORDEIRO GALHARDO, matrícula nº 70.523. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

 Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00492626-2020| 

PORTARIA Nº 234, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto da contratação firmada, por Inexigibilidade 

de Licitação, com o INSTITUTO VEREDAS, que tem como objeto a elaboração 

de diagnóstico/avaliação sobre o ecossistema de inovação no âmbito da Escola 

Superior do ministério Público da União (ESMPU) e do Ministério Público 

Brasileiro, baseado na Teoria da Mudança e na análise de pressupostos 

contextuais. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora LÍGIA MARIA LOPES REIS, matrícula nº 71.615, para controlar e fiscalizar a execução do contrato a 

seguir enunciado: 

Contratada: INSTITUTO VEREDAS; 

Contrato: Nota de empenho 2020NE000344, de 08/12/2020; 

Objeto: Elaboração de diagnóstico/avaliação sobre o ecossistema de inovação no âmbito da Escola Superior do ministério Público 

da União (ESMPU) e do Ministério Público Brasileiro, baseado na Teoria da Mudança e na análise de pressupostos contextuais. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pela servidora DIANA LEITE 

NUNES DOS SANTOS, matrícula nº 71.722. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 230, de 17 de dezembro de 2020, publicada no BS/MPU nº 12, de dezembro de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00494751-2020| 

PORTARIA Nº 236, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 34/2020, o qual tem como 

objeto a contratação de assinatura digital à plataforma “ProQuest - Academic 

Complete”, por 24 meses. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ARTUR VIRGÍNIO DOS SANTOS, matrícula nº 71.680, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: PROQUEST LATIN AMÉRICA SERVIÇOS E PRODUTOS PARA ACESSO À INFORMAÇÃO LTDA; 

Contrato: 34/2020; 

Objeto: Contratação de assinatura digital à plataforma “ProQuest - Academic Complete”, por 24 meses. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido as  funções  serão exercidas pelo servidor VINÍCIUS 

CORDEIRO GALHARDO, matrícula nº 70.523. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

 Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00495803-2020| 

PORTARIA Nº 239, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto da contratação firmada, por Dispensa de 

Licitação, que tem como objeto o fornecimento de atualização da licença de uso 

do software leitor de telas Jaws for Windows versão 2018. 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 
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Art. 1º Designar a servidora ANGÉLICA DE OLIVEIRA DIAS, matrícula nº 23.330, para controlar e fiscalizar a execução da 

contratação a seguir enunciada: 

Contratada: RR SOFTWARE E SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI; 

Instrumento de contratação: 2020NE000398, de 23/12/2020; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de atualização da licença de uso do software leitor de telas Jaws 

for Windows versão 2018. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor GUSTAVO 

HENRIQUES DA SILVA, matrícula nº 71.412. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

 Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00495910-2020| 

PORTARIA Nº 240, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 37/2020, o qual tem como 

objeto a subscrição de software, com garantia de funcionamento de 36 (trinta e 

seis) meses, do Adobe Creative Cloud e Adobe Stock,  Programa Educacional. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso XII, do artigo 72, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 

2020, e considerando o que dispõem os artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora Graziane Madureira Baptista, matrícula nº 70.105, para controlar e fiscalizar a execução do contrato a 

seguir enunciado: 

Contratada: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA; 

Contrato: 37/2020; 

Objeto: Subscrição de software, com garantia de funcionamento de 36 (trinta e seis) meses, do Adobe Creative Cloud e Adobe 

Stock, Programa Educacional. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor Rajiv Geeverghese, 

matrícula nº 71.664. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

 Secretário de Administração 
 

##ÚNICO: | BSMPU-ESMPU - PGR-00496393-2020| 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

RECONHEÇO A DÍVIDA, relativa a despesas de exercícios anteriores, de que trata o processo nº 0.01.000.1.002610/2020-86, 

concernentes a despesas com a folha de pagamento de servidores da Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU no exercício de 2019, 

no valor de R$505,44 (quinhentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos), nos termos da Lei 4.320/64, artigo 37, combinado com o Decreto nº 

93.872/86, artigo 22, §§ 1º e 2º. 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Secretário de Administração 

Ordenador de Despesas 

 

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
##ÚNICO: | ESMPU-ESMPU - PGR-00495877-2020| 

NORMA COMPLEMENTAR Nº 18, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Define a relação dos beneficiários do Programa de Saúde e Assistência Social do 

Ministério Público da União (PLAN-ASSISTE), fixa os critérios de cobrança da 

contribuição mensal e coparticipação e estabelece parâmetros para realização de 

reembolso e atendimento. 

 

O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - 

PLAN-ASSISTE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 57, inciso V, do Regulamento Geral aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 113, de 16 de 

dezembro de 2016, e de acordo com o deliberado nas 32ª e 33ª Reuniões, realizadas em 8 de outubro de 2020 e em 15 de dezembro de 2020, resolve 

aprovar a presente Norma Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

Dos Beneficiários 

 

Art. 1º São beneficiários do PLAN-ASSISTE, na condição de: 

I - titulares: 

a)os membros ativos e inativos; 

b)os servidores ativos e inativos; 
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c)os ex-Procuradores-Gerais da República; 

d)os servidores requisitados pelo Ministério Público da União desde que em exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; 

e)os beneficiários de pensão civil; e 

f)os servidores sem vínculo com a Administração Pública nomeados pelo Ministério Público da União, desde que em exercício de 

cargo em comissão ou função de confiança. 

II - dependentes: 

a)o cônjuge; 

b)o companheiro ou a companheira, inclusive decorrente de união homoafetiva, que comprove união estável como entidade 

familiar, mediante a apresentação do(s) documento(s) constante(s) do ANEXO I e designação nos assentamentos funcionais; 

c)o pai ou o padrasto e a mãe ou a madrasta que constem como dependentes ou pensionistas na declaração de imposto de renda do 

titular; 

d)os filhos e os enteados até a data em que completarem 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudantes de curso de ensino regular 

reconhecido pelo Ministério da Educação, até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, inclusive, ou ainda em qualquer idade, quando incapacitado física 

ou mentalmente para o trabalho; e 

e)as pessoas que estejam sob guarda ou tutela judicial do titular. 

III - beneficiários especiais: 

a)os filhos e enteados a partir de 21 (vinte e um) anos de idade, desde que solteiros e vivam na dependência econômica do titular, 

que não se enquadrem na hipótese da alínea “d” do inciso II deste artigo; 

b)as pessoas solteiras e sem rendimentos próprios que perderem a condição estabelecida na alínea “e” do inciso II deste artigo até a 

data em que completarem 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudantes de curso de ensino regular reconhecido pelo Ministério da Educação, até os 

24 (vinte e quatro) anos de idade, inclusive; 

c)as pessoas que estejam sob curatela do titular e vivam sob sua dependência econômica; e 

d)o ex-cônjuge ou o(a) ex-companheiro(a), mediante determinação judicial ou escritura pública. 

§ 1º Perderá a condição de beneficiário o ex-cônjuge ou ex-companheiro(a) quando casar; ou constituir união estável; ou cessar a 

vigência da decisão judicial que determinou a inclusão como beneficiário; ou quando ocorrer dissolução do acordo firmado em escritura pública; ou, 

ainda, quando o beneficiário titular perder o vínculo com o PLAN-ASSISTE. 

§ 2º É facultado ao titular incluir ou manter como dependente o cônjuge ou o(a) companheiro(a) que perceba remuneração ou 

proventos pelo Ministério Público da União, exigindo-se, para tanto, que o titular seja aquele que detenha o maior cargo efetivo. 

§ 3º É vedada a inclusão de dependentes e beneficiários especiais elencados nos incisos II e III pelos titulares indicados na alínea 

"e" do inciso I deste artigo. 

§ 4º Não se exigirá o cumprimento de carência dos beneficiários que migrarem, sem interrupção, entre quaisquer das condições 

indicadas nos incisos I, II e III deste artigo. 

§ 5º O reingresso no Programa dos beneficiários elencados neste artigo somente será autorizado após transcorridos no mínimo seis 

meses da data do desligamento, aplicando-se os prazos de carência previstos no art. 12 do Regulamento Geral, observado o disposto no § 2º do mesmo 

artigo. 

§ 6º O servidor requisitado para o exercício de função de confiança ou cargo em comissão do Ministério Público da União, quando 

desligado em razão de aposentadoria, poderá permanecer como beneficiário, mediante autorização de desconto em folha de pagamento, fornecida pelo 

órgão de origem, ou mediante pagamento direto ao PLAN-ASSISTE da contribuição mensal e da coparticipação dos serviços utilizados, desde que 

tenha cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos ininterruptos de contribuição para o Programa e solicite sua permanência em até 60 (sessenta) dias da 

data da exoneração pelo MPU, apresentando, na ocasião, requerimento de aposentadoria no órgão de origem. 

§ 7º O servidor removido para outro ramo do Ministério Público da União deverá solicitar nova inscrição no ramo de destino, 

inclusive em relação aos seus dependentes e beneficiários especiais, quando for o caso, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de inclusão na 

folha de pagamento do ramo de destino, sob pena do cumprimento das carências previstas no art. 12 do Regulamento Geral. 

§ 8º Fica vedada a inscrição de beneficiários de que trata a alínea “c” do inciso II do art. 1º, a partir de 1º de janeiro de 2020, e de 

beneficiários de que trata a alínea “c” do inciso III do art. 1º, a partir de 1º de janeiro de 2021, até posterior reavaliação pelo Conselho Gestor com base 

em estudos técnicos de viabilidade econômico-financeira. 

§ 9º A situação de incapacidade física ou mental de que trata a alínea “d” do inciso II deste artigo deverá ser iniciada na fase de 

menoridade do beneficiário e ser atestada pela junta médica do serviço de saúde. 

Art. 2º As condições de dependência a que se referem os incisos II e III do art. 1º deverão ser comprovadas mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

I.declaração escolar atualizada, fornecida pelo estabelecimento de ensino, a ser apresentada até o segundo mês de cada semestre 

letivo, para os beneficiários listados na alínea “d” do inciso II e alínea “b” do inciso III do art. 1º desta Norma; 

II.declaração firmada pelo titular no formulário constante do ANEXO II, quando se tratar dos dependentes listados nas alíneas “c” e 

“e” do inciso II do art. 1º desta Norma; 

III.declaração de imposto de renda do titular, a ser atualizada anualmente até o mês de junho, em que conste(m) como 

dependente(s) o(s) nome(s) do(s) beneficiário(s) listados nas alíneas “c” e “e” do inciso II do art. 1º desta Norma; e 

IV.cópia de decisão judicial ou escritura pública estabelecendo sua inclusão no Programa, para os beneficiários listados na alínea 

“d” do inciso III do art. 1º desta Norma. 

§ 1º As unidades locais manterão em seu poder a documentação referida neste artigo. 

§ 2º A não apresentação da documentação referida neste artigo obsta a inclusão ou permanência do beneficiário no Programa. 

§ 3º Os beneficiários de que trata a alínea “c” do inciso II do art. 1º que possuam em 30 de junho de cada ano, data limite para 

comprovação da dependência prevista no inciso III do art. 2º, no mínimo 5 (cinco) anos de vínculo ininterrupto com o Plan-Assiste e que venham a 

perder a condição de dependência do titular no imposto de renda, podem, a pedido do titular, manterem-se inscritos no Programa, mediante pagamento 

da contribuição prevista no art. 5º acrescida de um percentual de 50% (cinquenta por cento). 
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§ 4º. Retornando o beneficiário de que cuida o parágrafo anterior à condição de dependente na declaração de imposto de renda do 

titular, o respectivo titular deverá comunicar o fato ao Plan-Assiste para que a contribuição regular seja cobrada sem o adicional de 50% (cinquenta por 

cento) a partir da data da entrega ao Programa da documentação comprobatória. 

Art. 3º Os beneficiários especiais listados nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso III do art. 1º desta Norma deverão comprovar a 

dependência econômica mediante declaração firmada pelo titular no formulário constante do ANEXO III. 

Parágrafo único. Relativamente aos beneficiários especiais de que trata o caput deste artigo, considera-se dependente econômico do 

titular aquele que não perceba rendimento mensal e regular do trabalho e/ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou proventos de aposentadoria, 

cujo montante resulte superior ao limite de isenção do Imposto de Renda de Pessoa Física, conforme Legislação específica. 

Art. 4º O desligamento do titular do Programa acarreta o desligamento dos dependentes e beneficiários especiais a ele vinculados. 

§ 1º O beneficiário titular, ao solicitar o seu desligamento do PLAN-ASSISTE, deverá preencher declaração, conforme modelo do 

ANEXO IV, onde reconheça o valor da dívida não quitada com o Programa em decorrência da participação na despesa de utilização dos benefícios 

oferecidos. 

§ 2º A declaração prevista no parágrafo anterior deverá conter a forma de quitação da dívida e anuência do beneficiário titular de 

que, caso existam procedimentos de saúde realizados por si ou por seus dependentes ou beneficiários especiais ainda não apurados pela administração 

do Programa, as coparticipações nesses procedimentos também deverão ser quitadas após a regular apuração de seus valores. 

 

CAPÍTULO II 

Da Contribuição 

 

Art. 5º A contribuição mensal devida pelo titular, incluindo também cada dependente e/ou beneficiário especial por ele inscrito(s) 

no Plan-Assiste, será obtida mediante aplicação cumulativa dos valores previstos na tabela de contribuições constante do ANEXO VI, considerando-se 

a idade em anos completos de cada beneficiário observada no último dia útil do mês imediatamente anterior ao da competência da contribuição. 

§ 1º No caso dos titulares referidos na alínea “f” do inciso I do art. 1º, as contribuições calculadas na forma deste artigo, inclusive 

em relação aos respectivos dependentes e/ou beneficiários especiais, serão acrescidas de um adicional equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) dos 

respectivos valores. 

§ 2º As contribuições relativas aos beneficiários de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 2º serão calculadas de acordo com a tabela de 

valores fixados para os titulares e dependentes constante do ANEXO VI, aplicando-se um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre esses valores. 

 

CAPÍTULO III 

Da Coparticipação 

 

Art. 6º Os titulares do Programa participarão do custo dos serviços e benefícios previstos nos incisos I e II do art. 1º do 

Regulamento Geral que forem prestados para si e para seus dependentes e beneficiários especiais, nas modalidades dirigida ou de livre escolha, 

aplicando-se os percentuais constantes do ANEXO V sobre os valores previstos nas listas de procedimentos utilizadas pelo PLAN-ASSISTE. 

§ 1º Os percentuais de coparticipação do beneficiário a que se refere o caput deste artigo não se aplicam nos seguintes casos, nos 

quais a despesa será integralmente cobrada do beneficiário titular, observados os §§ 1º e 2º do art. 45 do Regulamento Geral: 

I.para os auxílios previstos nos incisos IV a VII do art. 1º do Regulamento Geral; 

II.para os casos em que o beneficiário esteja cumprindo alguma das carências previstas no art. 12 do Regulamento Geral, em 

relação às respectivas despesas abrangidas por essas carências; 

III.para as cirurgias oftalmológicas refrativas e demais procedimentos decorrentes, exceto os casos incluídos pelo Órgão Público 

competente como referência básica; 

IV.para os casos de interrupção do tratamento médico, paramédico ou odontológico, por iniciativa do beneficiário, sem motivo 

justificado, a que se referem os artigos 19 e 40 do Regulamento Geral; 

§ 2º Os percentuais de coparticipação do beneficiário referidos no caput serão diferenciados nas reincidências de internação para 

tratamento pelo uso de substâncias psicoativas, no caso de transtornos decorrentes do uso de álcool e outras drogas, e corresponderão a 40% na segunda 

internação, 80% na terceira e integral a partir da quarta, exceto para os casos de internações reincidentes de beneficiários de que tratam a alínea “c” do 

inciso II, a alínea “c” do inciso III do art. 1º e os §§ 3º e 4º art. 2º, que serão de 80% na segunda e integral a partir da terceira internação. 

§ 3º Para fins de apuração de base de cálculo do limite de desconto mensal em folha de pagamento dos valores devidos a título de 

coparticipação, serão deduzidos da remuneração ou proventos referidos no art. 45, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral o imposto de renda retido na fonte, 
a contribuição para o plano de seguridade social e os valores pagos a título de pensão alimentícia. 

§ 4º O valor da coparticipação dos beneficiários no custo dos serviços assistenciais, ressalvado o § 5º deste artigo, terá por limite 

individual, a cada bimestre, o montante de R$ 4.657,00 (quatro mil e seiscentos e cinquenta e sete reais), exceto para os beneficiários de que tratam a 

alínea “c” do inciso II, a alínea “c” do inciso III do art. 1º e os §§ 3º e 4º art. 2º, para os quais o limite individual será de R$ 23.287,00 (vinte e três mil e 

duzentos e oitenta e sete reais), observada a data do atendimento e considerando-se os bimestres de janeiro/fevereiro, março/abril, maio/junho, 
julho/agosto, setembro/outubro e novembro/dezembro. 

§ 5º O limite de coparticipação bimestral nos custos dos serviços, conforme previsto no parágrafo anterior, não se aplica a despesas 

decorrentes de procedimentos odontológicos, à assistência farmacológica para aquisição de medicamentos de alto custo, conforme previsto no art. 1º, 

inciso III, do Regulamento Geral, aos atendimentos realizados na rede de alto custo, e nas situações previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

§ 6º A coparticipação dos beneficiários nos custos dos serviços de atendimento móvel de urgência e emergência médica previstos 
no art. 9º desta Norma será de 5% (cinco por cento), sujeitando-se ao limite de participação bimestral a que se refere o § 4º deste artigo. 

§ 7º A coparticipação dos beneficiários nos custos de programas de promoção da saúde e prevenção de risco de incidência de 
doenças será de 5% (cinco por cento), sujeitando-se ao limite de participação bimestral a que se refere o § 4º deste artigo. 

§ 8º A coparticipação relativa à assistência farmacológica para aquisição de medicamentos de alto custo a que se refere o art. 1º, 
inciso III, do Regulamento Geral, será definida em Norma Complementar específica. 
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CAPÍTULO IV 

Do Reembolso 

 

Art. 7º Os valores de reembolso das despesas assistenciais cobertas pelo Programa em decorrência de atendimento na modalidade 

de livre escolha, na forma do art. 22 do Regulamento Geral, terão como parâmetro as tabelas utilizadas pelo PLAN-ASSISTE. 

§ 1º A base de cálculo para reembolso de despesas assistenciais cobertas pelo Programa, exceto as decorrentes da assistência 

farmacológica para aquisição de medicamentos de alto custo de que trata o art. 1º, inciso III, do Regulamento Geral, corresponderá ao valor da despesa 

realizada, nos casos em que o PLAN-ASSISTE não ofertar, na região em que o beneficiário trabalhe ou mantenha residência, prestador de serviço 

credenciado para realização do atendimento ou disponibilização dos serviços por meio das operadoras de planos de saúde credenciadas ao Programa. 

§ 2º O reembolso das despesas assistenciais na forma prevista no parágrafo anterior sempre dependerá de consulta e autorização 

prévia pelo Programa, a qual deverá ser emitida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, exceto nos casos de urgência e emergência, e dependerá, 

quando necessário, da realização de perícia. 

§ 3º É vedado o reembolso de despesas realizadas por beneficiários quando estes forem atendidos por profissionais de saúde que 

ocupem cargo público, no Ministério Público da União ou no Conselho Nacional do Ministério Público, e os procedimentos realizados possuírem 

relação com as atribuições do cargo, ainda que o atendimento tenha ocorrido fora do horário de expediente e em instituição particular. 

 

CAPÍTULO V 

Do Atendimento 

 

Art. 8º Para fins desta Norma Complementar, e observado o disposto no art. 25, § 2º, do Regulamento Geral, considera-se rede de 

alto custo hospitais e laboratórios que praticam tabela própria com valores superiores àqueles previstos nas tabelas referenciais de mercado divulgadas 

pela Associação Médica Brasileira, por meio da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos ou outra que vier a substituí-la ou 

que for de aceitação pela maioria dos credenciados deste Programa, inclusive as respectivas despesas de honorários médicos. 

§ 1º O atendimento na rede de hospitais de alto custo dependerá de prévia autorização do PLAN-ASSISTE, somente sendo 

autorizado para procedimentos de alta complexidade. 

§ 2º A condição para atendimento em hospitais de alto custo não se aplica para os casos em que o beneficiário esteja internado para 

realização de procedimentos de alta complexidade e venha a necessitar a realização de procedimentos de média ou baixa complexidade. 

§ 3º Nos termos do art. 25, § 2º, combinado com o art. 57, inciso XV e art. 64, inciso V, todos do Regulamento Geral, a Comissão 

Diretora deverá estabelecer a lista de prestadores, incluindo-se hospitais e laboratórios, que estarão enquadrados na condição de alto custo. 

§ 4º Para o reembolso de despesas de atendimento na rede de alto custo, inclusive os respectivos honorários médicos, no caso de 

assistência na modalidade de livre escolha, será observada a lista de prestadores divulgada pela Comissão Diretora, conforme definido no parágrafo 

anterior, e observar-se-á também o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

Art. 9º O serviço de atendimento móvel de urgência e emergência médica será prestado na modalidade dirigida e compreenderá o 

resgate em ambulância UTI móvel com respectiva equipe de socorristas, incluindo-se os materiais e medicamentos necessários à estabilização do 

quadro clínico do beneficiário, para o qual o parecer médico deverá ser emitido a posteriori. 

Art. 10. Esta Norma Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando a Norma Complementar nº 13, de 

21 de julho de 2017, a Norma Complementar nº 14, de 22 de março de 2019, a Norma Complementar nº 16, de 30 de setembro de 2019 e a Norma 

Complementar nº 17, de 19 de dezembro de 2019. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Presidente 

 

ANEXO I 

NORMA COMPLEMENTAR Nº 18/2020 

 

DECLARAÇÃO DE VIDA EM COMUM 

 

NOME DO TITULAR  

  

MATRÍCULA  

  

CARGO   

   

  

DECLARAÇÃO 

  

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério Público da União, que mantenho união estável, desde _____/_____/_______, com o(a) Sr.(a) 

_______________________________________________________________________________________________________________________, 

nascido(a) em ___/___/_____, portador(a) da CI nº ____________, expedida em ___/___/_____, e inscrita(o) no CPF sob o nº 

_____________________.  

  

LOCAL / DATA  

  

ASSINATURA  

  

LOTAÇÃ

O 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXV -  nº 12  - Dezembro de 2020   201 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 

 

Deverá ser apresentado pelo menos 1 (um) dos seguintes documentos: 

 Cópia de decisão em qualquer processo judicial onde se reconheça a vida em comum. 

 Escritura Pública de União Estável; 

 Certidão de nascimento de filho havido em comum e Formulário de Declaração de Vida em Comum; 

 Declaração de Imposto de Renda do titular, em que consta o interessado como seu dependente; 

 Disposições testamentárias. 

Na falta de todos os documentos supracitados, deverão ser apresentados, no mínimo, 3 (três) dos documentos abaixo: 

 Certidão de casamento religioso; 

 Prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; 

 Procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

 Conta bancária conjunta; 

 Registro em associação de qualquer natureza onde conste o interessado como dependente do segurado; 

 Apólice de Seguro da qual conste o titular como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária. 

 

ANEXO II 

NORMA COMPLEMENTAR Nº 18/2020 

 

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Declaro, para fins de prova junto ao PLAN-ASSISTE, de acordo com o Regulamento Geral do Programa de Saúde e Assistência 

Social do Ministério Público da União, que os beneficiários abaixo relacionados são meus dependentes perante o Órgão de Pessoal, para fins de 

dedução do Imposto de Renda na Fonte. 

Estou ciente de que responderei civil, criminal e administrativamente por prestar informações incorretas ou falsas. 

Inclui-se, entre as sanções administrativas, o ressarcimento integral e imediato das despesas realizadas com os dependentes abaixo, 

na falta da comprovação da dependência. 

As informações constantes desta Declaração poderão ser objeto de análise pela administração do Programa junto aos Órgãos 

competentes.  

 

NOME DO TITULAR  MATRÍCULA  LOTAÇÃO  

 

NOME DO 

DEPENDENTE  

GRAU DE 

PARENTESCO  

DATA DE 

NASCIMENTO  

CPF NOME DA MÃE  

     

     

     

     

      

 

__________________________                                                          __________________________ 

Local e Data                                                                                  Assinatura do Titular 

 

  

 

ANEXO III 

NORMA COMPLEMENTAR Nº 18/2020 

 

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

Declaro, para fins de prova junto ao PLAN-ASSISTE, de acordo com o art. 1º, inciso III, alíneas “a”, “b” e “d” da Norma 

Complementar 18/2020, que os beneficiários especiais abaixo citados são solteiros e vivem sob minha dependência econômica. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsas, ficarei sujeito às penalidades 

previstas em normas específicas e no Regulamento Geral. 

Inclui-se nas sanções administrativas o ressarcimento integral e imediato das despesas realizadas com os beneficiários abaixo, na 

falta da comprovação da dependência. 
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As informações constantes desta Declaração poderão ser objeto de análise pela administração do Programa junto aos Órgãos 

competentes.  

 

NOME DO TITULAR  MATRÍCULA  LOTAÇÃO 

 

 

NOME DO 

BENEFICIÁRIO ESPECIAL  

PARENTESCO  DATA DE 

NASCIMENTO  

CPF  NOME DA MÃE  

     

     

     

     

      

__________________________                                                          __________________________ 

Local e Data                                                                                              Assinatura 

 

ANEXO IV 

NORMA COMPLEMENTAR Nº 18/2020 

 

REQUERIMENTO DE DESLIGAMENTO 

 

Venho pelo presente requerer o desligamento do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público da União do(s) 

beneficiário(s) abaixo indicado(s). 

Os débitos em meu nome porventura existentes no ato do desligamento serão liquidados na forma como disposto no art. 10 do 

Regulamento Geral em vigor. Desde já autorizo a emissão de cobrança contra minha pessoa de eventuais débitos futuros decorrentes de guias de 

atendimento não processadas até a presente data. 

Declaro estar ciente de que, no caso de permanência de vínculo com o MPU, o eventual reingresso ao Plan-Assiste somente poderá 

ocorrer após 6 (seis) meses a partir desta data, com observância das carências previstas no art. 12 do Regulamento Geral do Programa.  

 

NOME DO TITULAR   MATRÍCULA  

ENDEREÇO ATUAL COMPLETO   

E-MAIL PESSOAL  TELEFONE RESIDENCIAL  TELEFONE CELULAR  

 

 

DESLIGAMENTO  

[    ]  Do titular e respectivos dependentes e beneficiários especiais, quando houver.  

[    ]  Do(s) dependente(s) e/ou beneficiário(s) especial(is) abaixo identificado(s):  

 

NOME DO DEPENDENTE / BENEFICIÁRIO ESPECIAL  PARENTESCO  

CARTEIRAS 

DEVOLVIDAS?  

SIM NÃO 
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MOTIVO DO DESLIGAMENTO 

  

[    ]  Exoneração / Desligamento do MPU  

[    ]  Posse em outro Órgão da Administração Pública – Qual? ___________________________________________  

[    ]  Outros – Identificar motivo: __________________________________________________________________   

 

 

Caso a(s) carteira(s) não seja(m) devolvida(s), assumo total responsabilidade por qualquer despesa realizada junto à Rede 

Credenciada advinda do uso indevido da(s) mesma(s). Estou ciente de que esta cláusula somente será anulada com a devolução desses itens, sem, 

contudo, implicar no cancelamento da despesa porventura efetuada.  

 

LOCAL E DATA  ASSINATURA  

PARA USO DO PLAN-ASSISTE  

Declaro que o(s) beneficiário(s) acima relacionado(s) foi(foram) desligado(s) do Plan-Assiste nesta data.  

LOCAL E DATA  ASSINATURA  

 

ANEXO V 

NORMA COMPLEMENTAR Nº 18/2020 

 

TABELA DE COPARTICIPAÇÃO 

 

ÁREA  
COPARTICIPAÇÃO DO 

BENEFICIÁRIO  

COPARTICIPAÇÃO DO 

PLAN-ASSISTE  

Médica e Paramédica 

(Consultas e demais procedimentos)  
30%  70%  

Internações 

(Hospitalares e Domiciliares)  
5%  95%  

Tratamentos Seriados 

(Quimioterapia e Radioterapia) 
20% 80% 

Odontológica 

(Com ou sem internação)  
50%  50%  

 

ANEXO VI 

NORMA COMPLEMENTAR Nº 18/2020 

 

TABELA DE CONTRIBUIÇÕES 

(vigência: a partir de 1º de janeiro de 2021) 

 

FAIXA  

ETÁRIA 
TITULARES E DEPENDENTES 1 BENEFICIÁRIOS ESPECIAIS 2 

00 - 18 R$ 131,29 R$ 446,88 

19 - 23 R$ 203,98 R$ 459,20 

24 - 28 R$ 282,10 R$ 526,40 

29 - 33 R$ 284,27 R$ 560,00 

34 - 38 R$ 298,38 R$ 683,20 

39 - 43 R$ 328,76 R$ 728,00 

44 - 48 R$ 358,05 R$ 873,60 

49 - 53 R$ 458,96 R$ 1.086,40 

54 - 58 R$ 494,76 R$ 1.478,40 

59 ou + R$ 632,56 R$ 1.573,60 

1 Conforme incisos I e II do art. 1º da Norma Complementar nº 18/2020. 

2 Conforme inciso III do art. 1º da Norma Complementar nº 18/2020. 
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